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FUGA À PATERNIDADE E SUAS IMPLICAÇÕES NO MUNICÍPIO 
DO CUITO-BIÉ  NO ÂMBITO DO ORDENAMENTO JURÍDICO 

ANGOLANO
Eduardo Custódio Domingos Nungulo1

RESUMO: Os países africanos enfrentam sérios desafios relacionados à fuga à paternidade, sendo Angola 

igualmente afectada por essa problemática. Este trabalho tem como objetivo analisar as causas da fuga à paternidade 

e suas implicações jurídicas e sociais no Município do Cuito, à luz do ordenamento jurídico angolano. A pesquisa 

foi sustentada pela abordagem teórica e usou-se a metodologia quantitativa. Utilizou-se o método bibliográfico e a 

pesquisa de campo, com aplicação de inquéritos por questionário como principal instrumento de colecta de dados. 

Os resultados revelam que a fuga à paternidade está associada à perda de valores humanos, à má formação moral, 

à ausência de princípios éticos e jurídicos e à fragilidade da consciência social e jurídica. Verificou-se ainda que 

factores como pobreza, desemprego, violência, falta de apoio familiar e o envolvimento precoce de jovens em 

situações de risco, como a prostituição, agravam a vulnerabilidade das crianças e adolescentes. Concluiu-se a 

necessidade de responsabilização civil e criminal, a fuga a paternidade, como forma de garantir a proteção jurídica 

dos filhos.

Palavras-chave: Fuga à paternidade; Responsabilidade; Implicações jurídicas; Infância

INTRODUÇÃO

A fuga à paternidade apresenta-se com 

particular gravidade na sociedade angolana, 

evidenciando-se pela crescente negligência no cuidado 

e acompanhamento da prole por parte de alguns 

progenitores, sobretudo jovens. Esse fenómeno revela 

fragilidades sociais e jurídicas, bem como a ausência de 

consciência quanto às responsabilidades inerentes à 

parentalidade, razão pela qual se torna necessário 

reforçar a sensibilização dos pais quanto ao 

compromisso que assumem perante os filhos. A 

situação é notória e preocupante, já que muitos pais 

deixam de cumprir as suas obrigações paternais, 

ocasionando desproteção familiar e vulnerabilidade 

social.

No âmbito dessa realidade, o presente estudo 

propõe-se analisar as implicações jurídicas da fuga à 

paternidade no Município do Cuito, considerando os 

princípios e normas do ordenamento jurídico angolano 

que visam assegurar a proteção integral da criança. Tal 

reflexão busca contribuir para a conscientização do 

homem acerca das suas responsabilidades, considerando 

que as crianças necessitam do apoio dos pais, da 

sociedade e do Estado para garantir o seu crescimento e 

desenvolvimento saudável (Santos & Paulo, 2020). 

Nesse sentido, as leis de protecção à criança.

Este estudo revela-se de grande relevância por 

reforçar a necessidade de observância dos princípios da 

dignidade humana e da proteção integral da criança, 

especialmente das que se encontram em situação de 

risco devido ao abandono parental. 
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PROBLEMÁTICA

Quais são as implicações jurídicas e 

económicas que um pai do Município do Cuito pode 

enfrentar caso abandone a sua responsabilidade 

parental, segundo o ordenamento jurídico angolano?

JUSTIFICATIVA DO TEMA

A fuga à paternidade constitui uma 

problemática social e jurídica de grande relevância no 

Município do Cuito e, por extensão, em toda a 

sociedade angolana. O elevado número de pais que 

abandonam os seus filhos produz consequências 

profundas, traduzidas na ausência de assistência 

material, emocional e psicológica, comprometendo o 

desenvolvimento integral dos menores e ampliando a 

sua vulnerabilidade social. Essa realidade agrava os 

casos de negligência e risco, exigindo uma intervenção 

reforçada do Estado, da família e da comunidade. 

O Decreto Presidencial n.º 207/15, de 4 de 

dezembro, que aprova a Política Nacional da Criança, 

estabelece que a proteção integral da criança é um 

dever conjunto da família, da sociedade e das 

instituições públicas. De igual modo, a Lei n.º 25/11, 

de 14 de Julho (Lei contra a Violência Doméstica), 

considera a omissão do dever de assistência um acto de 

violência, responsabilizando civil e criminalmente os 

progenitores que abandonam ou expõem o menor a 

qualquer forma de desamparo. Como afirma Carvalho 

(2022), “a omissão do dever de assistência familiar 

contribui para a perpetuação de ciclos de pobreza e 

insegurança”. Assim, estudar as causas e consequências 

deste fenómeno torna-se essencial para a formulação de 

estratégias eficazes de prevenção e mitigação.

OBJETIVOS DA PESQUISA

OBJETIVO GERAL

Analisar as razões e implicações jurídicas da 

fuga à paternidade no Município do Cuito, no âmbito 

do ordenamento jurídico angolano.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

• Fundamentar teoricamente a fuga à 
paternidade, analisando os seus conceitos, 
causas e enquadramentos doutrinários, à luz das 
principais teorias e estudos do direito de família 
e da protecção da criança.

• Identificar os fundamentos legais do exercício 

da paternidade, bem como a responsabilidade 
objetiva dos pais.

• Identificar as implicações jurídicas e 
económicas da fuga à paternidade no Município 
do Cuito e apresentar propostas de soluções 
para mitigar o problema.

RELEVÂNCIA DA PESQUISA PARTINDO DA 
ANÁLISE DO DECRETO PRESIDENCIAL

Contribuição Jurídica:

• A pesquisa reforça a compreensão das normas 
legais angolanas relacionadas à paternidade, 
maternidade e proteção da criança, incluindo 
análise ao Decreto Presidencial n.º 207/15 e a 
Lei n.º 25/11 (Lei contra a Violência 
Doméstica).

• Auxilia na interpretação e aplicação das leis, 
identificando lacunas e propondo medidas de 
melhoria para garantir a responsabilização dos 
pais e a proteção integral dos menores.

Contribuição Social: 

•  Por meio da pesquisa, conscientiza-se os pais, 
responsáveis e a comunidade sobre a 
importância do cumprimento das obrigações 
parentais, reduzindo a negligência e a exposição 
das crianças a situações de vulnerabilidade. 

•  A pesquisa promove sensibilização sobre os 
impactos da fuga à paternidade no 
desenvolvimento biopsicossocial das crianças e 
na coesão familiar, (Mulewu, 2011, p. 9).

Contribuição Económica: 

• A Pesquisa analisa como a ausência de 
assistência parental afecta a subsistência e o 
bem-estar das crianças, propondo soluções que 
podem reduzir a sobrecarga social e económica 
sobre o Estado e instituições de apoio social.

Contribuição Educativa: 

• A pesquisa fornece subsídios para educadores, 
profissionais de saúde, líderes comunitários e 
órgãos de proteção à criança desenvolverem 
programas de orientação e prevenção da fuga à 
paternidade.

• A pesquisa incentiva a implementação de 
campanhas de educação familiar e de 
responsabilidade parental no Município do Cuito.

Contribuição Científica:

• A pesquisa expande o conhecimento 
académico sobre a fuga à paternidade no 
contexto angolano, estabelecendo base para 
futuras pesquisas no campo do direito de família 
e da proteção à criança.

• A pesquisa coliga teorias jurídicas, 
sociológicas e psicossociais, fortalecendo a 
compreensão multidisciplinar do problema. 
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• A pesquisa procura descortinar uma área do 
direito quão complexa e actual nos dias que 
correm, que é precisamente o Direito da Família 
onde justamente, um assunto polémico da 
paternidade responsáveis no ordenamento jurídico 
angolano, despertando a consciência dos cidadãos, 
(Mulewu, 2011, p. 31).

Estas contribuições constituem uma apelação 

para a sociedade, de modo particular, às famílias, pais do 

município do Cuito, no sentido de fazer valer e respeitar 

os direitos e garantias dos seus filhos e, quem não cumpri, 

viola estes os direitos menores, tutelados pela 

Constituição e lei angolana, podendo ser responsabilizado 

pelos danos que vir causar na esfera jurídica destes.

CARACTERIZAÇÃO SÓCIO-JURÍDICA DA 
FUGA À PATERNIDADE

A família deve refletir profundamente sobre a 

sua responsabilidade parental dentro da sociedade em 

que está inserida. A fuga à paternidade consiste na 

negação ou recusa dos pais em assumir suas obrigações 

legais e morais para com os filhos, constituindo uma 

injustiça para com a criança gerada. Vive-se em uma 

sociedade regulada por normas jurídicas que orientam 

o comportamento das pessoas em grupos, comunidades 

e famílias, devendo essas instituições respeitar os 

direitos fundamentais, especialmente aqueles que 

protegem crianças e adolescentes.

Segundo Mixinge (2014), diretora do Instituto 

Nacional da Criança (INAC), a fuga à paternidade 

preocupa a sociedade e é necessário sensibilizar os pais 

para que assumam suas responsabilidades como 

educadores. Ainda de acordo com Mixinge, 

aproximadamente cinquenta por cento (50%) dos casos 

registrados pelo Inac em Angola relacionados à fuga à 

paternidade estão vinculados à ausência de pagamento da 

pensão de alimentos.

No Município do Cuito, a fuga à paternidade 

manifesta-se não apenas pela falta de prestação de 

alimentos, mas também por negligência, maus-tratos e 

acusações de feitiçaria. Tais situações resultam em 

crianças abandonando suas famílias e vivendo nas ruas. 

Esse quadro evidencia a necessidade de conscientizar a 

sociedade sobre a importância de reconhecer que as 

crianças, independentemente das circunstâncias de seu 

nascimento, têm direitos à vida, dignidade e protecção 

social.

REGIME JURÍDICO DO ABANDONO DOS 
FILHOS

O abandono dos filhos, sejam crianças ou 

adolescentes, é uma prática que causa graves 

consequências às famílias, expondo os menores à 

violência doméstica, privação de afecto, violação do 

direito de filiação, falta de alimentação adequada, 

cuidados de saúde insuficientes e ausência de modelos 

positivos para imitação (Likes, 2016). A recusa em 

assumir a paternidade ou maternidade caracteriza 

descumprimento do dever de sustento e de guarda, 

constituindo atentado aos direitos fundamentais da 

criança, que deve ser protegida no âmbito familiar e 

social.

Likes (2016) enfatiza que o abandono afetivo 

configura um acto ilícito, prejudicando a saúde 

psicológica das crianças e adolescentes e violando o 

princípio do melhor interesse da criança. O dever de 

convivência entre pais e filhos transcende o 

fornecimento de pensão alimentícia ou o registro de 

nascimento, incluindo responsabilidades afetivas, 

educativas e sociais que consolidam os vínculos 

familiares. 

O INSTITUTO DA PRESTAÇÃO DE 
ALIMENTOS: GARANTIAS E EXECUÇÃO

Consideram-se “alimentos” todos os bens 

necessários à sustentação, vestuário, habitação, 

educação e instrução dos menores. A obrigação de 

prestar alimentos integra o dever de assistência e possui 

conteúdo patrimonial, mas sua essência é manter o 

bem-estar do filho no plano pessoal e social (Medina, 

2010).

A lei angolana estabelece que ambos os pais 

têm o dever de garantir a segurança, saúde, sustento e 

educação dos filhos. Essa obrigação perdura até que os 

menores possam suprir suas próprias necessidades por 

meio de trabalho ou rendimentos próprios. Mesmo pais 

que não são casados com a mãe da criança têm a 

obrigação legal de prestar alimentos desde o 

reconhecimento da paternidade, incluindo cuidados 

relativos à gestação e ao primeiro ano de vida do filho.

O dever de alimentos é consagrado nos artigos 

135º e 249º, n.º 1, do Código de Família de Angola, 

garantindo a prestação de alimentação, vestuário, 

habitação e educação. A responsabilidade é solidária, 
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podendo ser exigida integralmente de qualquer um dos 

progenitores, com direito de regresso contra o outro 

(Medina, 2010).

O quantitativo da obrigação deve respeitar a 

situação económica e social dos pais, assegurando que 

o nível de vida do filho seja compatível com o dos 

progenitores. A obrigação inclui cuidados médicos e 

proteção à saúde física e psicológica da criança, 

abrangendo medidas preventivas, como vacinação e 

assistência médica preventiva e curativa (Lei n.º 25/12 

sobre Proteção e Desenvolvimento Integral da Criança, 

2012, art. 14º).

METODOLOGIA 

A metodologia usada nesta pesquisa é do tipo 

abordagem predominantemente quantitativa. A 

dimensão quantitativa objetiva quantificar a incidência 

do abandono parental, a frequência de não cumprimento 

da pensão alimentícia e outros indicadores relacionados, 

possibilitando uma visão mais ampla do fenómeno no 

Município do Cuito.

Quanto aos métodos de cariz teóricos referentes 

à interpretação dos conteúdos, recorre-se aos métodos 

analítico-sintético, hermenêutico-jurídico e indutivo-

dedutivo. Mediante o uso método analítico-sintético 

permitiu analisar de forma breve e objectiva aspectos 

teóricos ligados ao abandono parental intrínseco a falta 

de prestação de alimentos aos menores. O método 

hermenêutico-jurídico permitiu interpretar as palavras-

chaves mediante a compreensão dos seus significados 

etimológicos. O método indutivo-dedutivo foi usado 

dada a complexidade do tema em destaque na qual 

partiu-se de conceitos gerais para o caso em especial que 

é o abandono parental e falta de prestação alimentícia de 

menores, visto que o abandono parental também implica 

maiores de idades incapacitados.

No que tange às técnicas de recolhas dos 

dados, recorreu-se principalmente ao método 

bibliográfico e aos inquéritos por questionário 

enquanto substrato da pesquisa quantitativa. Quanto ao 

método bibliográfico, levou-se em conta o recurso a 

legislação angolana principalmente códigos de família, 

leis sobre proteção à criança e relatórios INAC; e no 

âmbito doutrinário, recorreu-se aos artigos científicos, 

livros sobre paternidade, abandono afetivo e direitos da 

criança

Os inquéritos por questionário foram 

aplicados a pais para levantar dados quantitativos sobre 

abandono, pensão alimentícia e convivência parental, 

permitindo, ao mesmo tempo, o recurso a observação 

não participante.

A população da pesquisa abrange pais, 

crianças, profissionais do direito e instituições de 

proteção à criança no Município do Cuito que totaliza 

100. A amostra será intencional e probabilística, 

dependendo do instrumento de coleta envolvendo 50 

que corresponde à metade da população.

ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DOS 
RESULTADOS E DISCUSSÃO

A fuga à paternidade e as suas implicações no 

ordenamento jurídico angolano, no período 

compreendido entre 2022 e o terceiro trimestre de 

2023, no Município do Cuito, Província do Bié.

Os dados apresentados resultam de um estudo 

comparativo dos casos de fuga à paternidade registados 

no período de 2022 até ao terceiro trimestre de 2023. 

De modo geral, os resultados da pesquisa indicam que, 

no ano de 2022, o Município do Cuito registou 185 

casos de fuga à paternidade, enquanto em 2023 foram 

contabilizados 208 casos, evidenciando um aumento 

significativo da incidência deste fenómeno. Verifica-se 

ainda que os bairros com maior número de registos são 

Catemo, Cantifulas, Popular, Ilha e São José, o que 

demonstra uma maior concentração de casos nestas 

zonas do município.
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A Tabela acima apresenta a ocupaçcão 

profissional dos pais responsáveis das famílias 

inquiridas sobre a fuga à paternidade e as suas 

implicações no ordenamento jurídico angolano, no 

Município do Cuito, no período de 2022 até ao terceiro 

trimestre de 2023.

Portanto, a tabela ilustra que entre os 

profissionais identificados, os policiais, professores são 

os mais apresentam uma percentagem menos elevados 

de fuga à paternidade no referido município e outras 

profissões registam uma percentagem mais elevadas de 

15% a 19% face aos dados estatísticos, ou seja com os 

dados mais altos, seguindo os militares.

O Gráfico 1 ilustra a percepção dos 

responsáveis de família quanto à importância da 

paternidade responsável, com base nas respostas dos 

inquiridos sobre a fuga à paternidade e as suas 

implicações no ordenamento jurídico angolano, no 

Município do Cuito, no período de 2022 até ao terceiro 

trimestre de 2023.

O Gráfico 2 apresenta as respostas dos 

responsáveis das famílias inquiridas quanto ao 

conhecimento prévio sobre a fuga à paternidade, no 

âmbito das suas implicações no ordenamento jurídico 

angolano, no Município do Cuito, no período de 2022 

até ao terceiro trimestre de 2023.

A Tabela 3 indica que fatores como 

desemprego, pobreza, irresponsabilidade familiar, falta 

de diálogo e consumo excessivo de álcool são os mais 

recorrentes, corroborando estudos anteriores que 

relacionam abandono parental com vulnerabilidade 

socioeconômica e fragilidade do vínculo afetivo.

A análise dos dados colectados no município do 

Cuito entre 2022 e o terceiro trimestre de 2023 revela 

que a fuga à paternidade constitui um fenómeno 

crescente, com impactos diretos no desenvolvimento 

integral das crianças e na efetividade das normas 

jurídicas de proteção à criança em Angola. Conforme a 

Tabela 1, foram registados 185 casos em 2022 e 208 

casos em 2023, indicando um aumento de 12,4% no 

período estudado. Os bairros com maior incidência 

foram Catemo, Cantifulas, Popular, Ilha e São José, 

evidenciando concentração geográfica que pode refletir 

fatores socioeconômicos locais.

Outrossim, os gráficos 1 e 2 demonstram que, 

apesar de parte significativa dos responsáveis reconhecer 

a importância da paternidade responsável, há lacunas 

significativas de conhecimento e compromisso efetivo, 

refletindo a persistência de atitudes de omissão.

Os dados evidenciam que a fuga à paternidade 

no município do Cuito não é apenas um problema social, 

mas também um desafio jurídico, pois compromete a 

efetividade de normas como a Lei nº 25/11 de 2011 (Lei 
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contra a Violência Doméstica) e o Decreto Presidencial nº 

207/15, que preveem a proteção integral da criança. A 

evasão parental contribui para abandono afetivo e material, 

gerando consequências negativas para a saúde física, 

emocional e social dos menores.

Em suma, as implicações da fuga à paternidade no 

Município do Cuito refletem-se nos dados quantitativos 

apresentados, referentes ao período compreendido entre o 

ano de 2022 e o terceiro trimestre de 2023. Os resultados 

obtidos evidenciam a dimensão e a relevância do fenómeno 

no contexto local. 

DISCUSSÃO 

Depois da análise dos resultados, comunga-se 

com a visão de Mixinge, aproximadamente cinquenta por 

cento (50%) dos casos registrados pelo INAC em Angola 

relacionados à fuga à paternidade estão vinculados à 

ausência de pagamento da pensão de alimentos, que não 

foge da realidade do município do Cuito, face ao estudo 

apresentado.

Estas irresponsabilidades dos pais constitui uma 

ameaça aos direitos fundamentais da criança, por isso, 

Likes (2016), enfatiza que o abandono afetivo configura 

um acto ilícito, prejudicando a saúde psicológica das 

crianças e adolescentes e violando o princípio do melhor 

interesse da criança. O dever de convivência entre pais e 

filhos transcende o fornecimento de pensão alimentícia ou 

o registro de nascimento, incluindo responsabilidades 

afetivas, educativas e sociais que consolidam os vínculos 

familiares.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Portanto, a fuga à paternidade no Município do 

Cuito permitiu constatar que este é um fenómeno social e 

jurídico complexo, com impactos profundos no 

desenvolvimento integral das crianças e na estabilidade 

das famílias. A fundamentação teórica demonstrou que a 

fuga à paternidade é influenciada por múltiplos factores 

sociais, culturais e económicos. Os conceitos e teorias 

analisados no âmbito do direito de família e da proteção 

da criança evidenciam que a omissão dos deveres 

parentais compromete o desenvolvimento biopsicossocial 

do menor, perpetua ciclos de vulnerabilidade social e 

constitui uma violação aos direitos fundamentais da 

criança, conforme destacado por Carvalho (2022). 

A pesquisa identificou os fundamentos legais do 

exercício da paternidade e da maternidade, bem como a 

responsabilidade objetiva dos pais. A legislação angolana, 

incluindo o Decreto Presidencial n.º 207/15, que aprova a 

Política Nacional da Criança, e a Lei n.º 25/11 (Lei contra 

a Violência Doméstica), estabelece claramente o dever de 

assistência integral dos progenitores e prevê sanções civis, 

criminais e administrativas para os casos de abandono ou 

negligência parental. Essa análise evidencia que o 

ordenamento jurídico fornece instrumentos robustos para 

proteger os menores, ainda que a efetividade dependa de 

fiscalização e conscientização. Constatou-se que a fuga à 

paternidade no município do Cuito gera significativas 

implicações jurídicas, sociais e económicas, incluindo 

aumento da vulnerabilidade infantil, sobrecarga do Estado 

e necessidade de intervenção comunitária. 

As soluções propostas incluem o fortalecimento 

das políticas públicas de proteção à criança, campanhas de 

sensibilização dos pais, aplicação rigorosa das normas legais 

e implementação de programas educativos e de 

acompanhamento familiar. Tais medidas visam mitigar o 

problema, promover a responsabilização dos progenitores e 

assegurar o pleno desenvolvimento dos menores, 

reafirmando a importância de uma paternidade e 

maternidade responsáveis.
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